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•· Denomina Rio Canind~ a rua 25, no 

Jardim Pararangaba . 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos , faz sa 
ber que a Câmara Municipal aprova e e l a sanciona e promu lga a seguinte lei: 

ArtQ lQ - Fica denominada Rio Canind~ a rua 25, no 
Jardim Pararangaba. 

ArtQ 2Q - Esta lei entra em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura Municipal de são José dos Campos , 21 de 
dezembro de 1993. 1 
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Ângela uadagnin 
Prefeita Municipal 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Se-
cretaria de Assuntos Jurfdicos, aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de mi l 
novecentos e noventa e três. 
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Fortunato Junior 
Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de lei de autoria da Vereadora Lindonice de Brito) 


